
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº. 51/2023, que 

Concede o Título de Cidadão do Recife ao 

Médico Sergio Luis Azevedo Martins. PELA 

APROVAÇÃO.  

 

RELATÓRIO 
 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 51/2023, de 

autoria do Vereador Aderaldo Pinto. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora 

Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder o Título 

de Cidadão do Recife ao Médico Sergio Luis Azevedo Martins, nasceu em 29 de 

dezembro de 1968, natural de Santana do Ipanema, Sertão de Alagoas. 

Em 1986, Sergio chegou ao Recife, onde já moravam alguns tios maternos, 

desde a década de 60, com a finalidade de concluir o Ensino Médio no Colégio 

Marista São Luiz. No ano seguinte, 1987, foi aprovado no Vestibular de Medicina 

da Universidade de Pernambuco, concluindo o Curso Médio em 1992. 
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Em 1993, foi aprovado na Residência Médica de Cardiologia, na Pontifícia 

Universidade Católica de Campinas, Estado de São Paulo. Até meados de 1998, 

concluiu a Especialização e a Residência Médica, em Cardiologia e Anestesia, 

respectivamente. Ainda neste ano, foi aprovado como Especialista e Membro 

Efetivo da Sociedade Brasileira de Cardiologia. 

Após quase 6 anos em São Paulo, retornou então a Recife, cidade que o 

acolheu desde a adolescência. No mesmo ano, 1998, tornou-se voluntário, como 

Cardiologista, no Hospital de Câncer de Pernambuco, e no ano seguinte, 1999, foi 

contratado como Cardiologista Efetivo do Hospital, onde permanece até os dias de 

hoje, tendo atendido mais de 50 mil pessoas nestes 24 anos de Hospital do Câncer.  

Ainda em 1999, após o novo concurso público e sua aprovação nesse, 

ingressou como Médico Cardiologista do Hospital Universitário Oswaldo Cruz, da 

Universidade de Pernambuco, posteriormente sendo transferido para o Hospital 

Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco Prof. Luiz Tavares (PROCAPE), da 

mesma Universidade, onde permanece até os dias atuais. 

Além disso, participa como Membro Efetivo do Conselho de Administração 

do Banco Cooperativo SICREDI-Recife, sendo também Membro Ativo da 

Cooperativa dos Cardiologistas de Pernambuco, na qual, durante muitos anos, foi 

Membro do Conselho de Ética. É também Diretor Médico da Clínica Cardiológica 

CARDIO-A / Cardiologistas & Associados, prestando assim relevantes serviços na 

Área da Saúde à sociedade pernambucana. 

 

VOTO 

 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 51/2023, de autoria do Vereador Aderaldo 

Pinto, nos termos acima expostos. 
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       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 51/2023, de autoria do 

Vereador Aderaldo Pinto, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 28 de novembro de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 

                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     _               

___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereador Waldomiro Amorim – SD                    Vereadora Liana Cirne - PT  
                  Suplente                                                             Suplente  
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